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-LEI Nº 1.549/2012 

DISPÕE SOBRE - ABERTURA- -DE _ -CRÉDITO 

- ·ADlélONÀL- SUPLEMENTAR. ESPECIAL ·-É DÁ _-

OUTRASí:>RoV1oêNcfÀS. -- • ·, . . - - . • . -
- ' -

- --
( ... 

() ~~EFEIT() ivíijNICJPAL DE· CONC~l,ÇÃO D(:LCASTELÓ, no·· Estado do Espírito _ 

Se1nt0, -Ao uso de suas atribujçôes legais·, fa~ s~~er q1,1e a' Câmara Mu~icipal ap.rovou e.. 
-• ele's~ncionaa seguinte Lei'.--. 

'Art.11!- Fica o Ghefé do Poder Executivo-Municipal autorizado a abrir crédito·espeCi~I 
'· no ~a.ler de R,$ 1.~41.898 (Hum rji!lbão trezentos é quarenta e hum' mil- oitoce.ntos e 

noventa e oito reais), na dotaÇão abaixo discriminada: 

01500.1 -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
- - . . . . . ' . -

2678200041.03~ - Expansão e melhoria de estradas vicinais; construção e/ou reforma 

de pontes, bueiro's e mata-burros._ 

4A.90.51.0ÓO - .Qbras e instalaç9es ... ._ ...... ~ ..... , ...... , ............ :::~ ......... ,.:, R$ 1.341.898,00 

Fic_ha 120 - Fonte de Recurso: Convênio Mlnistério da Integração Nacional ~Defesa 

-.c_ivil 

'~OTAL : .. :.R$1.341.898,00 -
.... ' 

. ' ··~1~!iJ~~f Xil~";1~1~~~~G$J~~=~~w'cids .çJé~itti.i';Qt%~~.ª'~ •PPie~ên\a,e~. 
-Í- Cb~~êri~6Mlnisté~io d~ lntegraçãoNaCiorial :_ Def~sa CiviVPMCC:·. R$1.34 t.898,:oo -

- - . -~ -- ··.- - -· - : - - , . - -. . - - . . 

TOTAL .... R$1_.341.898,00. 

·_ .-
- -

Art. 3° - Esta Lei entra me vigor-na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do .Prefeito . Municipal de Conceição do 

Ca.stelo - ES; em 12 de julho de 2012. 
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